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Exmo. Sr. 

Leonardo Diógenes Coelho 

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá   

  

INDICAÇÃO Nº SG /2016 

O vereador que esta subscreve requer que, após a tramitação regimental, seja 

encaminhado ao Prefeito Municipal para que este designe ao Departamento competente 

a colocação de redutor de velocidade na Rua Espírito Santo na confluência com a Rua 

Mestra Angélica e Espírito Santo com a Rua São José. 

Justificativa: 

Os referidos logradouros não contam a sinalização adequada, o que coloca em risco 

condutores e transeuntes que nestes trafegam, aumentando assim o risco de acidentes. 

A colocação de redutores irá disciplinar o trânsito daquelas vias oferecendo mais 

segurança a todos. 

Assim, conto com a costumeira compreensão de meus pares na aprcvação desta 

Indicação 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 23 de maio de 2016 

  

 


